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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Seüetaria de S^erv1ços Legislâtivos no

d1à o2lL2l;021, senrlo colocada ". ."gunàu pauti no dia 1610612021'. tendo seu devido

;;;pri-il;;.;-o dia e, então, foi en;aminhâda para esta Comissão no dia 23106/2021' tendo

aportaclo no dia 24106/2021, tudo confonne as folhas r'" 02 e 16/versÔ'

Com efeito, submete-se a análise desta Comissão o Projeto de Lei n " 1712021' de âutoria

do Deputado Delegado Claudinei Duante o prazo regimental não foram apresentadas en-rendas

e/ou substitutivos

o preselte Projeto de Lei visa, em liúas gerais, dispor sobre a cessão de passagens no

sistema de transporte cáletivo intermunicipal <lc passagei,os a scrvidores da segurança pública do

Estado dc Mato Grosso.

Em sua justificativa, o Autor da proposição assim expõe:

"Tot)os sahentos que o Estado de Míto Grosso Possli extensão continental Alétl1

disso, no iúteri;r de tlosso Etldclo, há cidades peq enas e cotl1 .pouco
intra?\rrutut,.t. ritu,t<ào "$o 

qut tnryrt cto süvtJor nilitLlt a aeccssidadt fu csur

tii,i"i" ,i,i'i., a"""rtnala inkjade . 'uu t'1níti't r?'ktir ? uno cictad't tliJer"tre

daq eld que esÍa lotado.

Nessa sentido, apresenlalllos o Prcsenle Proielo cle lei a fn de per. ilir que ess's

"irluiairu 
nitáut, possant eiercar o tlesloctt lento de u a cidade Pdra outl a tt

7- de e*"rce, o serriçt, pora o qüal são íenunerados' ou seia a :egural1ça

AÍ A"d'aÃtútÍ"sgj, "i 06. sitoie. cprr ce 
' 
u4049-901 cuiabá MT' (Is)
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Cotroborando o aduzido, a Prcsença de ser|idorcs mililãres íardados, no inlerior

dos ônibus, signifc.t, setn qudlquer (lú,iidd, segurunÇa aos pdssageiros e a próPtia

Sabemos que a iniciali)a aPresenlada nasla proposiÇão é PeqÚena' lodavid t o

início paia que outras nedidas seian ddolúdcls peb poder públíco' conto por

exenpio, d rec()mposição no .$pecÍo sdla dl o qÜal esla deÍaiado pelo não

pdga enlo Lla rcPo:ição Seral dnual.

Fix.lÍlas ar pre issas do Projeto de l.ei, cun4tre deslocar que o Eslodo do Rio

Grande tlo S , poíslti legislação se klhante (a longa ddÍú) o foposta
apresenxttla nesta iporíuniel.t(te, quat seja. Lei n" 9823 cle 22 de janeiro de 1993 e

Decreto n" 54132 de 28 dejunho de 2418.

Quanto a conlpetência legisldíiva, o art 2l §2" e 25 !1a Constilltiçtlo Federal

f,ernite que oi Estatlos-nenbros da Fedcraçtío dísponhant sohre o lrdnsporle
-intennunicipal 

de p^tsageiro: a .fru1 íle crtendÜ a: Peculiaridades region'tis

suplemenlando, dessaíor 1a, o orl. 22, irlcisot IX e XI da CRFB

Nessa erileiru. o att.39 dí| ConsliluiÇão E[tadudl pemlile qua a nalétid seid

optesentada para debaÍe nesle parla ldlb.

Con relaçao d constitucionalída(le deste PtoielL) de Lei regislrc-se que-o SuYemo

Tvibunat Federal. reconheceu d conttitucionolidade Íla Lei n' 982J de 22 de

janeiro de l9g3 no juls(l lento da Ação Dircta de lnconstitcuionalidade n" 1052

cujo julgdnenl.) assínl rcsíau e enÍddo:

EMENTA: DIRETTO CONSTITUClONÁL E ADMINISIR4TIYO LET 9'823/1993

DO ESTÁDO DO NO GR4NDE DO SUL. COMPETÊNC]A DO| ESTADOS

PÁM LEG|SLAR SOBRE TMNSPORTE INTERMUNIC]PAL E SEGURANÇÁ

PÚBI,ICA, CONST]TUC]ONAL]DADE DA CESSÃO GRATUITA DE PASS/IGENS

A POL]CIAIS MIL|TARES NO S]STEM4 DE TMNSPORTE COLETIYO

1N7 FP,AíLJNK'IPAL DE I,,'S,§,,'UÊlRI '§ IMPROCFDENC14,

1. A segurdnçd públicct á de compeíêncid comu' dos Eslaclos-fienbros (CF' dtl

1a4, índo io,)bén 
"ro 

conpeiência temanescente a pre''rogativa de legislat

sobrc transPoríe interntunicipal (CF art. 25, § 1")'

2. A concissão cle tlois a:sintos o policiais tl1itiÍdres deviddnlenta ídrda'los nos

írcmsportes colelfio: intennunicipals wi do enconíro Íla melhotid das condiçõe't

de :igurança públicn nesse nrcio da locotttoçtio e beneÍício de todd d Sociedade'

quuíao lág,unt"*orte de cotnpe ncirl (lt)s Estdclos- e úros (CF' att' 111) e

orurn oiuliue, ot"rtt'ça" J': deit'rp?itr ro l'1t't't1n' Ja igualdade u to t?z '4uc r
d,nriu,en ),t"ru,)" , l.9ir,,t,o , tclzod\ I rrtt da:tinado à4ucle' quc ?(r'ettt
atiriLlade de polícid oste;si|d e visan à Pretervação dLt oúen Pl:iblica

3. A Lei 9.Í;n/1993 Íto Esta.lo do Ritt Grande do Sul não rePresenta inderidc!

inktt.ritÉMnu.1'ntroto't",ún,c.;doJitlttddo't tt ci cot^'esttt'tútn u '1rtz'lul
tkio hi att?r,\io nr qua\-io Jú,quililtio finan' t'o'ccunonra da ' onrrat"

1. Ação dire& j ul gada improcetleníe.
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(STF. ADt 1052. Rel. Min- Luiz Fux. Reddtor do Ácórdão i\Íin. Al^o"lr( dc

Desstt fonru, inexíslindo qudlErct óbice para lranlitação e dprovação deste

P\ieto (le Lei, submeto o Presellta Ptoposiçrio Paru aPrccidção e delihatução

desle PdrlamefiÍo.

Cumpre fiisar que, cumpridâ a pÍimeira pauta, a proposituÍa foi remetida à Comissão de

Iniiaestrutura e de Transporte que, pelo parecú encafiado nos autos (fls.05/11), opinou pelâ

aprovação da proposição, tendo esta sido aprovada em I 'votação pelo Plenário desta Casa de Leis

ro dia 09/06/2021 (fl. 1s/verso).

Ato continuo, os autos foram remetidos a esta Comissão de ConstihliÇão, Justiça e

Redação para análise e parecq quânto ao aspecto constitucional, legâl e.jurídico'

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o a1l 36 da

CEMT, e à1. 369, inciso [, alínea "a" do Regimento I[temo desta Casa de Leis, opinaÍ quanto ao

aspecto constitucional, legal e jurídico a respeito de todas as proposições oferecidas à delibetação

deste Poder Legislativo.

Conforme ressaltado anteriomente a propositula objetiva dispor sobre â cessão de

passagens no sistema de tmnspoúe coletivo intennunicipal de passageiros a servidoles da segurança

pública do Estado de Mâto Grosso.

Desta feita, para melhor o entendimento do objetivo da propositurâ, convém transcrever na

integm suas disposições nonnativas, que possui os seguintes termos:

''Á . l"Ás enpresas íle ônibus pernissiolldrias de linhas ifiÍernunicipais de

transporte coleii,o de passegeiros que olerefi no Eslado de Mdto Gro:so, Íleverão

cetlei, gratritanente, 02 (dúa., ?assdgens por coletivo a serridores :la segutanÇa

públic«.

Átl. 2"O beneÍício preristo no art l" deverá ser ofertaclos pelas enryresas de

ônibus que posiltem conlratos con o Estado íle Moto Gtosso' os qudis são

fscatindos pela Agêncict Estadudl (te Regilação dos Serviços Públicos Delegados' 
ACERTMT da acirrto cot11 d Lei Co plenentdr Esíadual n'132 de 08 de agosto

de 2011.

Att, 3" Tetão direilo ao beneJíc io do art. I '' os servidores nilil'Íes da: seqüintes

I - I'olícia Militar do Estddo de Mato Grosso;

,qu. A'd.ó. A"tônio M"ggi, n.'06, Setor A CPA CEP: 780'19-901 Cuiabá lV]. (IS)



I - e:tat deridanenk JArdado;
II -apresenlar Caríeíra íle ldenlila(te Fu'lcional '!o 

nlolorisla do ônibus ou

Juncionário rcsponsáte I da empresa;
III - comprcn'ar que a tidgem esla sendo realizatla para ida ou blta do lrdbdlho

§1'Someite Polii(lt ciril cld dtira Íeú (lireib ao benefcio pre|isto ne§td lci'

àe|erulo comprot'ar os requisitos exigidos no§ ilciso: 11e III desle arligo'

§2' A conrytovaÇão p'e\'írta no inciso I deverá set redlizada m"'liante docnlenlo

ixpedido pelo:uperiot hierarqüico do servidor que realizar o lleslocdmento'

A . 5'lnexi\tinclo as:;el1tos disponíveis no ônibui a enpresa devaró Possibiliíar
q e a |iageltl (lo rcflidor da segurunço Pública seia redizadd e 1 Pé ou no

prórind \)iagent a ser relllizada

PúagíLío único. A |iagem sonefile Poderd ser realizdda en Pé se a di:tÍância ct

ser pirciotida nãoJor saPerior a I50 kn (unto e cínquenla q ilo etros)

Árt. 6'Os benefrcios de.íu tei se aPlíca aos contrato'\ riSenles e.íuluros do

sislemd de h'ansporte coleti'o intermÚnicipal de Passdgeiros do Eslado de Malo

Grosso.

Art. 7'O Poder Execulivo editará normas contplenentares à execução da Presente

Lei.

Árt. 8' Esla I'ei enlrc en riSor na clctld (le sua publicação'"

Convém esclarecer que no âmbito desta CCJR o exâme do projeto de lei será realizado sob

três aspectos principais: l'j a mâtéria legislativa pÍoposta deve se encontrar denhe aquelas

^rto.iràa* 
p"ü Constituiçã; Federal aos Eslados-Membros; 2') deve ser observada a rígida regra

ã" ini"iutiru da propositu;â disciplinada pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual e

p"fo ff"gir"".to fnt"-o da ALMT; e 3") a propositura deve estar em consonância coÍr os princípios

i regras estabelecidas pela ordem jurídica constitucional'

Dessa forma, no quc diz respeito à conpetêDcia Estadual para legislar sobre beneficio de

gratuidade em transpofie c;letivo intemunicipal, se insere no ànbito da competência remanescente

ão E.tudo, 
"onfor-" 

preconiza o afiigo 25, § 1', da Constittlição F edeÍà\, ifi rerhis:
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II ('or?o dc Battthüto\ ]'íilit.N! tk, Ftl' otb vúk) (;1)\\o
III l'olí. M,ludititit id L 

^'il

,4rt, 4" t\Ía t$urt' it da ba elítia tt!\'i\to n(itu lai. o strttrh»'la'uni

Arl.25- Os Eslados otglnizam-se e regen'se pelat Constituiçõe: e leis que

adolarem, observado,\ os Pincípios desÍa Col1síituição

§ t'São resenadas aos Estaclos as comPelências que não lhes seja vedado'\ pot

A il P -80!o-o0l Curaoá M l. {tsrAv. André Antônio Maggi, n.' 06. Setor A CP



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGTsLATtvA Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, lustiça e Redação

Nesse sentido, tem entendido o Supremo Tribunal Federal, confonne ementas âbaixo:

A conpetência pdra otganizar seniços ptiblicos de iníeresse local é municipal,

entre os qudis o de lrat\sPorte coletiw (...). O preceito da ConslihtiÇão .t lapden§e

que gdrante o Ílireilo tt "fieia Pdssagem" dos esluclanles' nos transPotles coletiros

nunicipdis, avança sobre a cotry)etqncia legisliti|d local. Á co lLtancid Pal''t

tr an s po rl e s co le I i,ro s in t er nu1 i c iPd i.\.

[ADL 845, rc|. üin. Ero: Gtu\ j. 22-1 I 2007, P, DJE de 7-3-20A8 ]

Os Eslodosrfie bros são conpeíenles patc! exDl@
de senicos de íransl)orle inletmufiicip4!,(...) A preslctção de tansporle urba o,

consuhsÍancicrndo serriço púbtico rle intere.tse local, é 1alérid olbergada pela

compeíêncio legislaíi,ra dos MunicíPios, não cahendo .tos Eslados-nenhru: ditpor

[ADI 2.349, rel. nin. Eros Grau, i. 3] -8-2005, P, DJ de 14-10"2005.1

- RE 549.519 AgR, ret. nin. Elten Grucie, j. 25"11-2008, 2'T' DIE Lle l9-12-
2008.

PoÍtanto, conforme iurisprudênciâ acima mencionadâ, os Estados detêm a competência

pâra legislar sobre gratuidade em transpode público intcnnunicipal, consubstancialdo-se, tão

somente-. em matéria àtinente âo direito âdministmtivo, csPeciâlmente, no que tâI1ge a atribuição dos

cntes federativos (União, Estados e Municipios), de gerirelÍr suas concessões e pennissões de

serviços públicos, inclusive quanto à política tarifária e de remuneração do concessionário ou

pemissio;ário, conforme se observâ no artiSo 175, da Constituição Federal. Vejamos:

Arl. 175. hcltnbe do poder púhtico n« íonú dd lei, dilelanenle ou \oh o regitne

cle concestão ou patntisxão, sefipre attarés de licitdçAo' a prc aÇão de serviÇos

púhlicos.
P(lragraÍo único Á lei dispotá sobte
I - o re§na tlas enpresas concessiondt'ia: e permissiollárias de serviços públicos'

o cardÍer erpecial àe seü contralo e de su'| pronogaçAo' beDl cotllo as con(liÇões

de caducidade, iscal ização e rcicisão dd concessão ou permistão;

ll .\ Jit, ilur I*'\ ttsu'triÕ';
lll d política íarítirill
IV a ohrigação de nafiler serriço adequado'

Por sua vez, a nolma legal requerida pelo dispositivo supracitado está consubstanciada na

Lei n'8.987, de 13 de fevereiro áe 1995, q\e " Dispõe sobre o tegime de concessão c Permissão da

prestação cle serviços públicos prer)islos n; .rrt. 175 da ConstiÍuiÇão Federaf' Essâ noma legal foi

iomplà-.nta,1a p"la Lei n' 9.0i4, de 7 de julho de 1995, que regula a outorga e as proÍogações das

concessões e pennissões de serviços públicos, que dispõe o seguinte no alt 35:

é dü: E.\!Llttq:ut9ut!It)!. Niio hd i]1con§litut:ntttlirtude no qtre toctl da hotelíLb
concedido peld Conslitttição esladual, dc "n1eia passúgen" aos esluclantes nos

"A|t. 35. Á estipülação cle nows bellelicios taríÍ ios Pelo Poder concedente lica
contlicionacta à prelisão, em tei, da orieen Llor tecursolt ou da xinlultâned terixão

5
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da esl,üluttt ldrií(iria do co cessionário oú perulissionàf io de.íorna o Ple serwr o
equ i Iíbrio econônico-ln ance iro Ílo cot1it ctIo.

Podc-se concluir, portanto, que a concessão de um beieficio de gatuidade ou desconto

estaria condicio[ada à observação da esfera de competência para a prestação do scrviç0, ou scja, a

Lei Estâdual dcve disciplinar as condições para tal benessc, bem como há de ter a indicação dos

meios para custear o beneficio pretendido.

No presenfe caso, a proposição não acaÍctará a violação quanto ao princípio da

remuneraçãá ou do cquilíbrio econômico-linancciroi ura vcz que a nonna prevê a gratujdade de

duâs passagens por coletivo aos senr'idorcs da segurânça, dcsde que devidamente làrdados,

âpresentem sua cãrteira funcional, demonstração que a viagem esta sendo realizada par'a ida ou

volta do trabalho, da qual, se dê mediante documento cxpedido pclo supeior hierárquico (aft 4,

incisos I, II, lll e § 2'). Ainda, estabelcce que somente o Policial Civil da Ativa tenha o direito da

gratuidade no transpofie coletivo intemuniciPâl (afi. 4", § 1).

De mais a mais, pam coroborar com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 1.052-RS, rcconheceu a constitucionalidâde de Lei de conteúdo semelhante, no

caú. a Lci n.'9.823/1993 do Estado do Rio Grande do Sul, que instituiLr a gratuidadc do serviço de

trânsporte intemunicipal coletivo de passageiros para os policiais militares estaduais'

Eis o teor do acordão que abaixo transcrevo:

EMENTA, DIREITO CONSTII'UCIONÁL E ADM|NISTRAUTO- LEI 9,823/]993

DO ESTÁDO DO R]O GMNDE DO 9UL, COMPETENCLÁ DOS ESTÁDOS

PÁRÁ LEGISLAR SOBRE TKANSPORTE INTER'!,ÍUNICIPAL E SEGUMNÇÁ

PÚBLI(:A. CONST]TUClONÁL]DADE DA CESSÃO GMTUITA DE PÁSSAGENS

A POUC]Á(i MILITARES NO SISTEMA DE I'RINSPORTE COLETIVO

INT E R M( ]NIC I PAL DE PASSAG EI ROS- ] MP ROC EDENCIA.

1. A segurança públi«t é de conpetêntia conunl dos EsÍaclos-nembros (CF' dít
141), sendo lat bétl sttt] conPelancia renanescente 

't Prerrogaliva de legislar

sobre lr.fisporle inlernlanicipcll (CF, utl 25, § 1') 2- A conces:ão de rlois assentos

a policiais mililarcs cieridanenle llrdados nos lrunspotkt coleliros

ink;mutlicipai§ úi ao enconíro Íla üelhorid d'ts condições de segurançd pública

nesse üeio Íte locollloção' e benelício de toda a Sociedudc questão

Jtdgt'aütemente de co petência Llos Estddos-ne bro§ (CF' drt' 111) e qfdsto
'quàlquer 

alegaçiio .le desrespeito ao priní:íPio drt igualdacla' . nn \)ez q e o
ài"rií,r"n adotodo é tegítino e razoá\'el pois destinado àqueles (lue exercettl

atirictade de polícid ostinsitu e t'isarn à priservaçào da oftlen Públicct' 3- 4 l"e-i
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No que tange a iniciativa de Lei, verifica-se quc a propositura não se enquâdra em nenhum

das matérias de iniciativa reservada ou concorreDte (em sentido estrito) do Chefe do Poder

Executivo, cis que não cria ou altera a estmtura ou interfere na atribuição do Poder Executivo, nem

trâtâ sobre regimc juridico dos servidores públicos, tratândo-se, por exclusão, de projetos dc lei de

iniciativa geral ou comum, que podem ser propostos pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou

por qualquer ParlamentaÍ, conforme dispõe o aÍt. 61, da Constitui çào Federal, in litteris.

ArÍ. 6t. Á i11icíaliNa das l.is conpleneníares e ordin.itids cabe a qucrlquer e bto

ou Coni::ão tla Cdnara dos DePuÍados, clo Senado Federal ou do Congresso

Nocional, do Presidenle da República. ao Supíeno Tribu dl Federdl dos

Tribunais Süperiores, ao Ptocurador-Geral da República e dos ci(ladãos, nd [or 11

e fios casos pretislo[ nest!1 Collsliíuiçiio.

Esse dispositivo, que, em mzão do principio da simetria, deve ser observado no âmbito

estadual, e, aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

Árí. 39 A iniciaÍi|d das leis conPle anlare§ e otdinórias cabe a qualquer mettbro

oü Co lissão tla Assenhleia Legislalivt, (1o Go|ernddor do Eslado' ao Tiibunal de

Jüstiçct, à Procuradoria Geral de .lusliÇct e aos cidadãos no forma e nos casos

Prcví síos nes tu ConsÍihtição.

Ressalte-se, finalmente, que a Caftâ Estaduâl detcnnina quc câbe à Assembleia Legislativa

dispor sobre todas as mâtéias de competência do Estado, confonne disposto em seu aÍigo 25:

Arl. 25 Cabe à Assenbleid Legisloli,'a con d s'tnçao do Govenadot do Eslcdo'

não eÍigicld eslc! pdtd o especificado no att 26, clispor sobte todas as Ú|alérias de

c ompe t ênc i t1 d o Es I Lklo, e I pe c idl m e n te :

Além disso, nota-se que a propositura! por via rcflexa, prioriza a scguÍanÇa pública dos

passageiros e profissionais dá transportes públicos, quc são alvos de ilícitos penais dentro dos

irun.p-o.t", pú6licos, sendo, âssim, a competência para legislar sobre segurança pública é dos

Estados, conÍblme preconiza o artigo 144 da Constituição Fcderal, vejamos:

Att. 141. A segugnÇa púbtica' du'er do Dstado, dileiío e resPonsabiliddde de

totlos, é exercitla paro o Pre:e\ação cla o ent pública e 
'la 

incolu»iddlle dds

pessods e do pahi la,nio. ílh'dvélt dos vguinles órgãos:

Quanto à materialidade da proposta em discussão, verifica-se haveJ plena compatibilidâde

entre o càntcúdo do ato nomativo e os princípios e Íegras estabelecidas pela ordem juridica

constitucional.

Sendo assim, â pretensão de instituir as gcstantes de serem acompanhadas por um

enfemeiro obstetra, realça uma função já tipica do Estado, como no caso, o direito do transpolle'

previsto no artigo 6", qué impõem ao Poder Público, nestes, incluídos todos os eÍtes políticos que

co-põem a o.iuniráçào federativa do Estado Brasileiro, a satisfação de um dever dc prestação

positiva. .t
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Portanto, üâo se vislumbrâ questões constitucionais e legais que sejam óbice à aprovação

do presentc projeto de lei.

É u palecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pclas râzões expostas, voto favorável à aprovação do Plojeto de Lei n." 1''112021, de

auloria do Deputado Delegado Ctaudinei.

Sâla das Comissões. em ,tÉoc'e a't de 2O2l

IV - Fichâ de VoÍÂçâo

Ploieto <lc Lci n." \'712021 - Pareccr n." 9(;9/2021

Reunião dâ Comissão em 9 '2, t<t't !
PÍcsidcnte: ado ,. -J
Rclabr (a): D

Voto l{elator'(a
P"l* ,-n". "-p*t".J@e 

Ler t" 17/2021' de autoria do

Dclceado Claudinei.

lclentill do (a a)Posiçào na Comissão

,r,. *,-.e ent*io lr,ragi, n: oo, s"to. e cra cÉp' lrio++sôt cu-iabá Mr (ls)
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Reunião 17e Reunião Ordinária Remota
Data 28109/2O2r Horário 08h00min

Proposição PROJETO DE LEI N917/2021
Autor (e) Deputado DELEGADO CLAUDINEI

Membros Titulares sim Não Abstençâo

Deputâdo Wilson Santos - Presidente x ! ! !
Deputado Dr. Eugênio - Vice Presldente tr tr ! x
Deputado Dilmar Dal Bosco tr tr tr tr
Dêputâdâ Jânaina Riva x n tr n
Deputado Sebastião Rezend€ x tr tr tr

Membros suplêntes

Deputado Carlos Avallone tr tr ú tr
Deputado Faissal I tr tr tr
Deputado Eduârdo Botelho tr tr tr tr
Dêputâdo Delegado Claudinei tr n tr !
Deputado Xuxu Del Molin ! n n n
Soma Totâl 5 0 0 1

n"trft"ao rin"i. fvut*iu tef"tãd; pelo Deputado sebãstião Rezende com parecer FAVoRÁVEL, e lida

presencialmente pelo Deputãdo Faissa. Votaram com o relator â Deputada iãnalnâ Riva e os

Deputados Faissal, Wilson Sãntos presenciaLmente e Dilínar Da Bosco por vldeoconferência' Ausente

o Dêpu_àdo D . FL8"1ro.5ênoo d rrlêrià apíov3oo (om oa'e(el l-AVOcAVI_1.

1
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